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RESOLUÇÃO CUNI N°453 

Indica 	representante 	para 
compor a CPPD. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Resolução CUNI no 369; 

considerando os termos do OF. CPPD N° 029198, de 17 de novembro de 
iieii; 

RESOLVE: 

Indicar a Pror. Silvana Pedroso de Oliveira, lotada no Departamento de 
Nutrição Clínica e Social, e o Prof. Rinaldo Cardoso dos Santos, lotado no Departamento de 
Alimentos, ambos da Classe de Professor Adjunto, para integrar, como titular e suplente, 
respectivamente, a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UFOP, representando 
este Conselho. 

Ouro Preto, em 15 de abril de 1999. 

Prof. Dirceu do Nasciment 
Presidente 


